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PROJETO DE LEI 01-00555/2011 do Vereador Atílio Francisco (PRB)  
“Acrescenta inciso no art. 7º da Lei n° 14.485, de 19 de julho de 2007, que 
consolidou a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e 
feriados do Município de São Paulo, para incluir no calendário o dia do MMA “. a ser 
realizado, anualmente, 16 de Junho, e dá outras providências.  
Art. 1º Fica acrescido inciso no art. 7º da Lei n° 14.485, de 19 de julho de 2007, 
com a seguinte redação:  
“Art. 7º (...)  
(...)  
16 de Junho  
- o dia do MMA — artes marciais mistas.”(NR)  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, Às Comissões competentes”.  
 


